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Estado do Rio de Janeiro

MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA

Secretaria Municipal de Administração
SUPERINTENDËNCIA DE LICITAÇÕES

PREÂMBULO

PROCESSO: nº 9332/2024

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNÍCIPAL DE SAÚDE

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO
ATENDIMENTO MÉDICO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por lote

REGIME DE EXECUÇÃO: execução de serviços parcelados

DE SERVIÇOS DE

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 18 de dezembro de 2024

HORÁRIO DE INÍCIO: 10:00 horas

LOCAL: Sala de reuniões no edifício-sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO

MOREIRA, localizada na Rua Sebastião Zaquieu, nº 84/92 (2° andar), Catarino, Cardoso
Moreira/RJ.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e Lei Municipal n°

926, de 31 de janeiro de 2024, e aplicação subsidiária do Capítulo V, Seção Única da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas
nos referidos diplomas legais.
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Estado do Rio de Janeiro

MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA

Secretaria Municipal de Administração

SUPERINTENDÊNCIA DE LICITAÇÕES

O Município de Cardoso Moreira, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Sebastião Zaquieu, nº 84/92 (2° andar), Catarino, Cardoso Moreira/RJ, através da Secretaria
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ nº. 11.389.387/0001-36, faz saber aos interessados que fará
realizar, no dia 18 de dezembro de 2024, às 10 horas (horário de Brasília/DF), licitação na
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n° 25/2024 - por Sistema de Registro de Preços, para a

prestação de serviços de atendimento médico de urgência e emergência, conforme especificados no
Anexo I - Termo de Referência, parte integrante do presente Edital, com critério de julgamento
menor preço por lote.

1 - DO OBJETO

1.1 - REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO
MÉDICO DE URGÊNCIA E ÉMERGÊNCIA.

2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:

2.1 - Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela Lei

Federal nº 14.133/2021 e pela Lei Municipal nº 926, de 31 de janeiro de 2024, e demais legislações

pertinentes ao objeto.

2.2 - A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em vista que o artigo
176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o

caso de Cardoso Moreira, se adequarem à forma eletrônica:

Art. 176. Os Municipios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo

de 6 (seis) anos, contados da data de publicação desta Lei, para

cumprimento:

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a

que se refere o § 2° do art. 17 desta Lei;

2.3 - A Lei nº. 14.133/2021 também prevê, no § 2° do artigo 17 que as licitações serão realizadas

preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.

2.4 - Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues na Superintendência de
Licitações, localizada na Rua Sebastião Zaquieu, n° 84/92 (2° andar), Catarino, Cardoso Moreira/RJ.

2.5 - O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta junto à Superintendência de
Licitações deste Município, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 16:00, diariamente, exceto aos

sábados, domingos e feriados, durante o prazo de divulgação da Licitação até o recebimento dos

envelopes. assim como poderá ser obtido no endereço eletrônico http://cardosomoreira.rj.gov.br.

2.6 - Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de
interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito, na Superintendência de Licitações da

Prefeitura, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 16:00, diariamente, exceto aos sábados,

domingos e feriados, fazendo referência ao número deste Pregão, em até 3 (três) dias úteis antes da
data de abertura do certame.
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Estado do Rio de Janeiro

MUNICÍPIO DE CARDOSO MOREIRA

Secretaria Municipal de Administração

SUPERINTENDËNCIA DE LICITAÇÕES

2.7- São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de referência;

Anexo II - Modelo de proposta comercial;

Anexo III - Modelo de declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal

Anexo IV - Modelo de declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação;

Anexo V - Modelo de declaração de ME ou EPP;

Anexo VI - Modelo de credenciamento;

Anexo VII - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo;

Anexo VIII – Modelo de declaração de ausência de vínculo;

Anexo IX - Modelo de declaração de idoneidade;

Anexo X - Minuta da ata de registro de preços;

Anexo XI - Minuta do contrato.

3- LOCAL E DATA

ת

9332 2024

Fi 140

3.1 - A licitação será realizada no dia 18 de dezembro, às 10 (dez) horas (horário de Brasília/ DF),
na sala de reuniões no edifício-sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO MOREIRA,

localizada na Rua Sebastião Zaquieu, nº 84/92 (2° andar), Catarino, Cardoso Moreira/RJ.

3.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

do Pregoeiro em contrário.

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 - Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que:

4.1.1 - que estejam legalmente constituídas e estabelecidas anteriormente à data de abertura do

presente certame, com objeto social pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;

4.1.2 - atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste edital;

4.1.3 - comprovem possuir os documentos necessários de habilitação previstos neste edital.

4.1.4 - Será admitida a participação de empresas em regime de consórcio, obedecidas as seguintes
regras:

4.1.4.1 - as empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição
do consórcio, subscrito por todas, no qual deverá estar indicada a empresa líder, como responsável

principal perante à Prefeitura, pelos atos praticados pelo consórcio, devendo constar expressamente
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do instrumento os poderes específicos para requerer, assumir compromissos, transigir, discordar,
desistir, renunciar, receber e dar quitação, como também receber citação de Juízo;

4.1.4.2 - no consórcio de que participem empresas estrangeiras e brasileiras, a empresa líder deverá

ser sempre brasileira;

4.1.4.3 - cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, mediante a

apresentação da documentação comprobatória, a sua Habilitação Jurídica, a sua Qualificação
Técnica, a sua Qualificação Econômico-Financeira e a sua Regularidade Fiscal;

4.1.4.4 - as empresas consorciadas poderão somar os seus quantitativos técnicos e econômico-
financeiros, estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, para a finalidade de
atingir os limites fixados para tal objetivo neste edital.

4.2 - Não poderão concorrer neste Pregão:

4.2.1 - as empresas declaradas inidôneas por ato da Administração Pública; e
4.2.2 - as empresas que estejam cumprindo pena de suspensão do direito de licitar e de contratar
com a Prefeitura Municipal de Cardoso Moreira - PMCM;

4.2.3 - as empresas concordatárias, em recuperação judicial ou extrajudicial, ou em processo de

falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; no entanto, as empresas

submetidas a processos de recuperação judicial podem participar desta licitação, desde que
demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica;

4.2.4 - pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trabalhista;
4.2.5 - as empresas cujos dirigentes ou sócios majoritários participem como acionistas, sócios

majoritários, procuradores ou representantes legais de outra do mesmo ramo, também concorrente

nesta licitação;

4.2.6 - as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores sejam servidores do
Município de Cardoso Moreira.

5- DO CREDENCIAMENTO

9332 2024

4

5.1- As empresas participantes poderão ser representadas na sessão do pregão por seu representante

legal, MUNIDO DO ORIGINAL E DE CÓPIA DA SUA CARTEIRA DE IDENTIDADE, OU DE

OUTRA EQUIVALENTE, e do documento credencial que lhe dê poderes para formular ofertas e

lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interpor recursos, bem como praticar todos

os demais atos pertinentes ao certame.

5.1.1 - A documentação mencionada acima deverá ser entregue ao Pregoeiro fora de qualquer

envelope, antes do início da sessão.

5.2 - Entende-se por documento credencial:

a. estatuto/contrato social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou

assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

b. procuração ou documento equivalente da licitante com poderes para que a pessoa credenciada

possa manifestar-se em seu nome em qualquer fase deste Pregão, juntamente com estatuto/contrato

social, identificando/qualificando a pessoa que assina o documento.
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